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PARECER Nº2382/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº637/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Alessandro Guedes, que visa 
determinar, ao Município, a promoção de oferta de serviços básicos essenciais em 
assentamentos, ainda que não consolidados, ocupados pela população de baixa renda 
para fins habitacionais.  
Segundo a propositura, entende-se por moradia digna aquela atendida por serviços 
públicos essenciais, entre eles: água, esgoto, energia elétrica, iluminação pública, 
coleta de lixo, pavimentação e transporte coletivo com acesso aos equipamentos 
sociais básicos.  
O projeto ainda estabelece que enquanto o Poder Executivo não proporcionar solução 
de moradia digna em sua plenitude definitiva e com segurança de posse aos 
ocupantes, ele deverá garantir infraestrutura básica para fornecimento de água e 
energia elétrica, ainda que em caráter provisório, e acesso à rede de prestação de 
serviços essenciais e equipamentos comunitários.  
Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para ser aprovado, consoante será 
demonstrado.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.  
Ademais, consoante o disposto no artigo 30, I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação 
no artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais 
direto e imediato (in Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 
2008, p. 841).  
No mérito, o projeto é amparado pela Constituição Federal, uma vez que busca 
garantir direito considerado fundamental pela Carta Magna, qual seja, o direito à 
moradia digna.  
Com efeito, nos termos do art. 6º, da Constituição Federal, o direito à moradia 
encontra-se arrolado dentre os direitos fundamentais sociais, de modo que nenhuma 
norma infraconstitucional poderá ser contrária aos seus preceitos. Além disso, releva 
notar que o art. 23, IX, da Constituição Federal determina que é competência comum 
da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios promover programas de 
construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento 
básicos.  
A Lei Orgânica Municipal também corrobora o disposto pela propositura.  
No que concerne à moradia, importa destacar o art. 167, I, da Lei Orgânica Paulistana, 
que dispõe ser competência do Município a elaboração de política de habitação, 
integrada à política de desenvolvimento urbano, promovendo programas de construção 
de moradias populares, garantindo-lhes condições habitacionais e de infraestrutura 
que assegurem um nível compatível com a dignidade da pessoa humana.  
Cabe considerar ainda que, ao obrigar o fornecimento de serviços públicos essenciais 
como água, esgoto, coleta de lixo, energia elétrica, o projeto encontra fundamento 
também na proteção e defesa da saúde, vez que tais serviços são essenciais para 
minimizar a proliferação de doenças.  
Nesse diapasão, encontra fundamento na competência concorrente da União, dos 
Estados e do Distrito Federal (art. 24, inciso XII, da Constituição Federal) e também 



dos Municípios, já que a estes entes é dado suplementar a legislação federal e estadual 
no que couber (art. 30, inciso II, da Constituição Federal).  
Nesse sentido podemos citar a decisão proferida nos autos da Ação Civil Pública 
(Processo nº 2924/12) ajuizada pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo em 
face da Sabesp e que tinha como objeto o fornecimento contínuo de água e 
esgotamento sanitário:  
Ação civil pública – Defensoria Pública do Estado de São Paulo – pedido de liminar – 
Fornecimento contínuo de água e esgotamento sanitário aos moradores da 
Comunidade de Itajuíbe, extremo leste do município de São Paulo – Precária 
infraestrutura de saneamento básico – Coproprietária do imóvel - Massa falida – Na 
espécie não incide o juízo universal da falência – Princípio da unicidade e 
universalidade do juízo falimentar não é absoluto – Incidência do artigo 76 da Lei 
federal nº 11.101/05 – Pedido e causa de pedir da ação civil pública não guardam 
relação com a ação falimentar – Competência da Vara da Fazenda Pública  para 
processamento e julgamento da ação civil pública – Direito à saúde - Acesso ao 
saneamento básico à coletividade – Verdadeiro direito público do particular – Afastada 
a alegação do poder público de prévia necessidade de regularização fundiária – 
Presença dos requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora – Inexistência de 
fundamento que impeça a concessão da liminar pleiteada.  
...  
Quanto ao pedido de liminar, o direito à saúde, discutido na presente ação, em sua 
vertente do direito ao saneamento básico  que inclui o abastecimento de água potável 
e o esgotamento sanitário, está expressamente previsto no art. 6º da Constituição 
Federal e qualifica-se como um direito social expressivo, cujo adimplemento impõe, ao 
Poder Público, a satisfação de um dever de prestação positiva, consistente num 
“facere”, pois o Estado dele só se desincumbirá criando condições objetivas que 
propiciem, aos titulares desse mesmo direito, o acesso pleno à infraestrutura sanitária 
que permite a satisfação de necessidades básicas aos seus titulares.  
...  
Conclui-se desta forma que os direitos sociais aqui tratados compõem um núcleo 
essencial e inafastável de direitos sociais, ou seja, integram o que se denomina 
mínimo existencial o conjunto de prestações materiais indispensáveis para assegurar a 
cada pessoa uma vida digna e, na perspectiva dos direitos mencionados, saudável. 
(grifos nossos).  
Para aprovação, é necessário o voto favorável da maioria absoluta dos membros da 
Câmara (art. 40, § 3º, XII).  
Ante o exposto somos,  
PELA LEGALIDADE.  
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